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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO/SECRETARIA-GERAL
Cargo: Gratificação Temporária
Descrição: Prestar assistência no Gabinete da Secretaria-Geral no desempenho de suas funções, gerenciando 
informações, auxiliando na execução de suas tarefas administrativas, coordenação de agendas, controle de documentos e 
correspondências.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO/CORREGEDORIA DA ÁREA ECONÔMICA 
Cargo: Assistente
Descrição: Analisar representações e denúncias encaminhadas relativas a agentes públicos vinculados ao Poder Executivo 
Federal.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO-CGU-PR/GABINETE DO MINISTRO
Cargo: Assessora
Descrição: Prestar assistência no Gabinete do Ministro no desempenho de suas funções, gerenciando informações, 
coordenando a execução de suas tarefas administrativas, controle de documentos recebidos e expedidos e preparação de 
correspondências. 

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA ? LBA
Cargo: Assistente Administrativo
Descrição: Prestar assistência ao Diretor-Executivo no exercício de suas atribuições, tais como: receber, 
prestar/encaminhar informações solicitadas pelos cidadãos ao Gabinete.

MINISTÉRIO DA DEFESA/CONSULTORIA JURÍDICA
Cargo: Assistente
Descrição: Prestar assessoria no Gabinete da Consultoria Jurídica no desempenho de suas funções.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR/COORDENAÇÃO-
Cargo: Função Gratificada
Descrição: Auxiliar na análise dos pedidos de autorização para constituição, funcionamento, fusão, incorporação, 
agrupamento, alteração e reforma dos estatutos das Entidades Fechadas de Previdência Privada.
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